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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

34.584.079/0001-67
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/08/2019


 
NOME EMPRESARIAL

METTA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

METTA DISTRIBUIDORA 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (Dispensada *)

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças

46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada *)

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *)

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *)


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R DAS MAES 

NÚMERO

822 

COMPLEMENTO

QUADRA106 LOTE 04 

 
CEP

74.465-270	

BAIRRO/DISTRITO

JD NOVA ESPERANCA 

MUNICÍPIO

GOIANIA 

UF

GO


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

METTADISTRIBUIDORA04@HOTMAIL.COM 

TELEFONE

(62) 3271-8494/ (62) 9316-3531


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/08/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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